
GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ

Conselho de Política e Gestão do Meio Ambiente 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

       PAUTA DA 13ª SESSÃO DE JULGAMENTO DA CÂMARA RECURSAL
_____________________________________________________________________________________ 

  DATA: 26/11/2015
  LOCAL: AUDITÓRIO DA SEMACE
  HORÁRIO: 09:00

____________________________________________________________________________________

I. Abertura da Sessão e verificação do “quórum”.
II. Informes.
III. Ordem do dia:
         
 IV. Apresentação, discussão e votação dos Pareceres Técnicos Recursais adiante especificados:

01. Parecer Técnico Recursal (PTR) nº  66/2015 – FUJITA ENGENHARIA LTDA  – Auto de 
Infração Nº. M201206285502-AIF – Processo nº 12614547-4 – Município de Quixeramobim;

02. Parecer  Técnico  Recursal  (PTR)  nº 67/2015 –  FRANCISCA  ALVENIR  PEREIRA  DE 
FREITAS   –  Auto de Infração Nº.  2201101017159-AIF – Processo nº 11024148-7 – Município de 
Canindé;

03. Parecer Técnico Recursal (PTR) nº 68/2015 – FRANCISCO UBIRATAN GONÇALVES DA 
SILVA - ME   – Auto de Infração nº Nº 2012011079-AIF – Processo nº 11621806-1 – Município de 
Russas;

04. Parecer  Técnico  Recursal  (PTR) nº  69/2015 –  ORGANIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E 
PEÇAS LTDA – Auto de Infração nº. 201012136148-AIF – Processo nº 11024047-2 – Município de 
Fortaleza;

05. Parecer  Técnico Recursal  (PTR) nº 70/2015 –  BRASIL U.S.A PARQUE DE DIVERSÕES 
LTDA ME   –  Auto de Infração Nº. 201010181596-AIF – Processo nº 11022861-8  – Município de 
Aquiraz;

06. Parecer Técnico Recursal (PTR) nº 71/2015 – SEVERINO PEREIRA LIM  – Auto de Infração 
Nº 201012156172-AIF  – Processo nº 11022898-7 – Município de Caucaia;

07. Parecer  Técnico Recursal  (PTR) nº 72/2015 –  INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS 
MONDELLI  LTDA  –  Auto  de  Infração Nº 201101021227-AIF  –  Processo  nº  11023788-9  – 
Município de Juazeiro do Norte;

08. Parecer Técnico Recursal (PTR) nº  73/2015 – OLIMPIO GALDINO DE SOUZA NETO  – 
Auto de Infração Nº  201012106083-AIF – Processo nº 11023911-3 – Município de Fortaleza;

09. Parecer  Técnico  Recursal  (PTR)  nº  74/2015  – FRANCISCO  EDINALDO  DE  CASTRO 
ABREU  –  Auto  de  Infração   Nº201012106088-AIF –  Processo  Nº  11023992-0  –  Município  de 
Fortaleza;

10. Parecer Técnico Recursal (PTR) nº 75/2015 – VERA LÚCIA MENEZES DE OLIVEIRA ME 
– Auto de Infração Nº 201101020198-AIF  – Processo nº 11024036-7 – Município de Aracoiaba;

11. Parecer  Técnico  Recursal  (PTR)  nº 76/2015  –  ACINBEL  AGRO  COMERCIO  E 
INDUSTRIA BEZERRA LTDA  – Auto de Infração nº 201012034239-AIF – Processo nº 11024254-
8 – Município de Juazeiro do Norte;

12. Parecer Técnico Recursal (PTR) nº 77/2015 – JORGE WILSON PORTO FREIRE   – Auto de 
Infração Nº 201011264111-AIF – Processo nº 11024539-3 – Município de Maranguape;

13. Parecer Técnico Recursal (PTR) nº 78/2015 – GEORGE CAVALCANTE FARIA – Auto de 
Infração Nº 201012034262-AIF – Processo nº 11024746-9 – Município de Pedra Branca;
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14. Parecer  Técnico  Recursal  (PTR)  nº  79/2015  –  FRANCISCO  EDUARDO  DA  SILVA 
PADARIA ME  – Auto de Infração Nº 201010081423-AIF – Processo Nº11025096-6 – Município de 
Lavras da Mangabeira; 

15. Parecer  Técnico  Recursal  (PTR)  nº  80/2015  –  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
PINDORETAMA  – Auto de Infração Nº 201103016122-AIF – Processo nº 11117700-6 – Município 
de Pindoretama; 

16. Parecer Técnico Recursal (PTR) nº  81/2015 – DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL 
LTDA – Auto de Infração Nº 201101024286-AIF – Processo nº 11117710-3 – Município de Limoeiro 
do Norte; 

  

V – Palavra Facultada;

VI– Encerramento.
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